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PROCESSO Nº: 0079/2026 

DISPENSA Nº: 0007/2026 

OBJETO: Dispensa, com sistema de registro de 

preços, sob regime de empreitada por preço 

unitário, visando a contratação de serviços 

técnicos especializados para elaboração de laudos 

de avaliações imobiliárias visando atender às 

demandas da Prefeitura Municipal de Barão de 

Cocais/MG. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

O valor total estimado da contratação é de R$ 98.271,43 (noventa e oito mil, duzentos e 

setenta e um reais e quarenta e três centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço – Global 

 

INFORMAÇÕES DE CONTATO: 

   (31) 3837-5505, 3837-7657, 3837-7680, 3837-7662. 

        agentedecontratacao@baraodecocais.mg.gov.br 

   PARA MAIS INFORMAÇÕES E CONSULTAS 

   LINK PARA A PLATAFORMA DE LICITAÇÃO 

   SUPORTE PARA FORNECEDORES: (31) 3191-0707 

 

 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 69 

§1º da Lei Orgânica Municipal, que o Aviso de 

Contratação, referente à Dispensa nº. 0007/2026 foi 

publicado no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Barão de Cocais. 

 
 

 

mailto:agentedecontratacao@baraodecocais.mg.gov.br
https://www.baraodecocais.mg.gov.br/licitacoes
https://ammlicita.org.br/
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/1537/leis-de-barao-de-cocais
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PREÂMBULO 

Torna-se público que o Município de Barão de Cocais/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 10, Bairro Centro, Anexo 

Administrativo “Alexandre Nunes Silva”, Barão de Cocais-MG, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 18.317.685/0001-60, por meio da Secretaria 

Municipal de Projetos e Fiscalização, realizará procedimento, na modalidade 

DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal n.º 247, de 1° de setembro de 2023 e suas alterações 

subsequentes, e demais normas aplicáveis. 

Minuta de Aviso de contratação direta e Anexos aprovados nos termos do Parecer Jurídico 

PJ/LI-087/2026. 

As exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta foram definidas com base 

no Estudo Técnico Preliminar e em demais documentos que integram o processo 

administrativo nº 0079/2026, elaborados pela Secretaria Municipal de Projetos e 

Fiscalização. 

 

A Sessão Pública será realizada através da Plataforma de Licitações – AMM Licita 

(https://ammlicita.org.br/) - ID: 106125 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é Dispensa, com sistema de registro de 

preços, sob regime de empreitada por preço unitário, visando a contratação de 

serviços técnicos especializados para elaboração de laudos de avaliações imobiliárias 

visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Barão de Cocais/MG, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.baraodecocais.mg.gov.br/arquivo/legislacao/decreto_247_2023
https://ammlicita.org.br/
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA 

2.1. Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Projetos e Fiscalização. 

2.2. Secretarias Interessadas: Secretaria Municipal de Projetos e Fiscalização, 

Secretaria Municipal do Executivo, Secretaria Municipal de Planejamento e 

Administração, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de 

Fazenda, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Secretaria Municipal de 

Educação, Secretaria Municipal de Comunicação, Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Controle Interno, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Obras e Saneamento, Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Transporte, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, Procuradoria-Geral Municipal. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Sistema de Registro de Preços será adotado conforme diretrizes estabelecidas 

no Decreto n.º 247/2023 e suas alterações subsequentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. O processo ocorrerá eletronicamente em sessão pública via Internet, garantindo-

se criptografia e autenticação em todas as fases. 

4.2. Servidores da Prefeitura Municipal de Barão de Cocais/MG, denominados 

Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, conduzirão os trabalhos. Eles 

serão responsáveis por inserir e monitorar dados no site https://ammlicita.org.br/. 

4.3. O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis gratuitamente 

nos seguintes locais: 

✓ Site da Prefeitura Municipal de Barão de Cocais: 

https://www.baraodecocais.mg.gov.br/licitacoes. 

✓ Plataforma AMM Licita: https://ammlicita.org.br/. 

✓ Superintendência de Licitações da Prefeitura Municipal de Barão de Cocais, 

nos dias e horários comerciais, a partir de sua publicação. 

4.4. A Superintendência de Licitações está localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 

10, Bairro Centro, Barão de Cocais/MG. Seu horário de funcionamento é das 08h30 

às 12h00 e das 13h00 às 17h30. 

https://www.baraodecocais.mg.gov.br/arquivo/legislacao/decreto_247_2023
https://ammlicita.org.br/
https://www.baraodecocais.mg.gov.br/licitacoes
https://ammlicita.org.br/
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4.5. Alterações no Edital, como erratas ou adendos, podem ser consultadas nos sites  

https://ammlicita.org.br/ e https://www.baraodecocais.mg.gov.br. 

4.6. O fornecedor é responsável por verificar os avisos nos sites mencionados e por 

acessar o e-mail informado no cadastro para se manter atualizado sobre o processo. 

4.7. Avisos ou informações após a abertura da sessão podem ser disponibilizados no 

campo de mensagens da sala de disputa ou na aba “Avisos do processo” na 

plataforma AMM Licita. O licitante deve acompanhar tais mensagens ativamente e 

não pode alegar desconhecimento. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa resultante da presente dispensa correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

5.1.1. Quanto à indicação de dotações orçamentárias, estas deverão ser 

observadas por ocasião das futuras contratações que venham a ser 

concretizadas durante a vigência da Ata, conforme previsto no art. 17 do 

Decreto Federal nº 11.462/2023 e art. 104 do Decreto Municipal n° 247/2023. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

6.1. Poderão participar deste procedimento os interessados previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e na 

Plataforma de Licitações - AMM Licita (https://ammlicita.org.br/). 

6.1.1. O procedimento será divulgado na AMM Licita, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Oficial do Município. 

6.2. A participação no processo se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

6.3. O fornecedor responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

dispensa por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

https://ammlicita.org.br/
https://www.baraodecocais.mg.gov.br/licitacoes
https://ammlicita.org.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

6.7. Não poderão disputar esta dispensa de licitação: 

6.7.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

6.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

dispensa; 

6.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

6.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 

6.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

6.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta; 

6.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

6.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.7.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa 

constante no Estudo Técnico Preliminar: 

6.7.10.1. No objeto em apreço, não há nada que justifique a participação 

de empresa em consórcio, visto que não se reveste de alta 

complexidade, ou possui grande vulto econômico. Podemos afirmar 

ainda que as diversas empresas do ramo, conseguem, isoladamente, 

suprir os requisitos definidos no Estudo Técnico Preliminar. 

6.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. O impedimento de que trata o item 6.7.6 será também aplicado ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 6.7.4 e 6.7.5 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


Página 9 de 30 

 

 
    

   www.baraodecocais.mg.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 10 – Centro – MG 35970-000 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

6.12. O disposto nos itens 6.7.4 e 6.7.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

6.13. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.14. A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

7.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

8.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

8.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

8.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

8.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

8.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

8.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

8.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 
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8.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição; e 

8.9.6.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal. 

8.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

usufruir do benefício. 

8.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

8.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 

o caso) 

8.13.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso.  

8.13.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 

enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta. 

8.13.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por 

ele no sistema. 

8.13.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


Página 12 de 30 

 

 
    

   www.baraodecocais.mg.gov.br 

Av. Getúlio Vargas, 10 – Centro – MG 35970-000 

9. CLÁUSULA NONA – DA FASE DE LANCES 

9.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

9.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

9.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

9.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo). 

9.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

9.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

9.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

9.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação 

e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

PROPOSTAS 

10.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.  
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10.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

10.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

10.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

10.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

10.6. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 6.7 do aviso de contratação direta, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.6.1. SICAF; 

10.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

10.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

10.7. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

participante. 

10.7.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 

1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 

participante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

10.8. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS e CNEP pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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10.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.9.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.9.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.9.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.10. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 

aplicação da margem de preferência, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

10.10.1. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos 

requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação de margem de preferência. 

10.11. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Aviso de contratação direta e em seus anexos. 

10.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.12.1. contiver vícios insanáveis; 

10.12.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico e demais anexos; 

10.12.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

10.12.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

10.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Aviso de contratação direta ou seus anexos, desde que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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10.13. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que: 

10.13.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.13.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

10.14. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

10.14.1. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de preços será: 

10.14.1.1. O valor global estimado para a contratação; 

10.14.1.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada 

pelo Contratante, anexa a este documento. 

10.14.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.14.2.1. Consoante o Acórdão 465/2024 – Plenário – TCU, a 

presunção de inexequibilidade para serviços de engenharia decorre do 

disposto no art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, devendo a 

Administração assegurar à licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade de sua proposta, nos termos do § 2º do mesmo artigo. 

10.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
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10.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

10.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

10.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL 

11.1. Após etapa de lances e negociação, o fornecedor classificado será convocado a 

apresentar, em formato digital, planilha que contenha o preço global, os quantitativos, 

preços unitários, planilhas de composições de custo, BDI e encargos sociais. 

11.1.1. O prazo para apresentação será de 24 (vinte e quatro) horas, contado 

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão, prorrogável por igual 

período, mediante solicitação do fornecedor. 

11.1.2. Em caso de indício de inexequibilidade, de que trata o item 10.14.2, o 

setor técnico responsável analisará as planilhas readequadas, bem como a 

planilha de composição de custos unitários, para avaliar a exequibilidade 

da proposta. 

11.1.2.1. Além das referidas planilhas, o fornecedor poderá, a seu 

critério, apresentar documentos complementares que subsidiem a 
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comprovação da adequação dos custos unitários, ou demais documentos 

idôneos, a serem avaliados pela Administração. 

11.2. A Planilha de Proposta Atualizada (Orçamento Sintético), bem como a 

Planilha de Composição de Custos Unitários, deverão ser encaminhadas em 

formato PDF e em planilha editável (Excel), conforme os modelos constantes do 

Anexo III. 

11.2.1. Para fins de padronização, os valores deverão ser apresentados em 

formato truncado em duas casas decimais (sem arredondamentos), de 

modo a evitar discrepâncias entre os custos unitários e o valor global da 

proposta. 

11.3. Verificando-se, na proposta final, a ocorrência de itens com preços unitários 

superiores aos constantes na Planilha Orçamentária do Município, e desde que não 

haja modificação do preço global ofertado, o Agente de Contratação poderá: 

11.3.1. Facultar ao fornecedor a adequação dos valores ofertados, mediante o 

envio de nova planilha; ou 

11.3.2. Determinar que, no mesmo prazo, o fornecedor apresente relatório 

técnico circunstanciado, justificando a composição e os preços unitários 

constantes de sua proposta comercial. 

11.4. Caso as justificativas apresentadas estejam em desacordo com o Orçamento-

Base elaborado pelo Município, a proposta será desclassificada. 

11.5. As solicitações para o envio de planilhas readequadas e demais documentos 

necessários à verificação da exequibilidade da proposta serão efetuadas diretamente 

pela plataforma AMM Licita, sendo aberto campo específico para anexo de 

documentos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Anexo II – Documentação Exigida para 

Habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor 

de realizar o objeto da dispensa de licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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12.1.2. Os documentos exigidos para habilitação, que não estejam 

contemplados no Sicaf, deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do 

Agente de Contratação/Comissão. 

12.1.2.1. O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor por meio do chat da sala de disputa. 

12.2. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos relativos à regularidade 

fiscal que constem do Anexo II – Documentação Exigida para Habilitação, somente 

será feita, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do fornecedor mais bem classificado. 

12.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.3.1. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.6. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, declaração de que 

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Será verificado se o fornecedor apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

12.8. O fornecedor deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

12.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.10. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

12.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

12.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

12.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 12.1.2, 

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de 

Contratação/Comissão, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

fornecedores, em até 02 (duas) horas, para: 

12.12.1. a aferição das condições de habilitação do fornecedor, desde que 

decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

12.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

12.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo fornecedor; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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12.12.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 

declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção 

de veracidade e fé pública. 

12.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao fornecedor, implicando sua inabilitação.  

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente aviso de contratação direta, observado o prazo disposto no subitem 

12.1.2. 

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na dispensa de licitação. 

12.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. (§ 1º do art. 43, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado 

terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

13.9. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro 

de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto neste aviso de contratação. 

13.10. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados 

pela Secretaria Gerenciadora, por intermédio do gestor e fiscal, respeitadas as 

respectivas competências, quanto a: 
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I - Os quantitativos e os saldos; 

II - As solicitações de adesão; e 

III - O remanejamento das quantidades. 

13.10.1. Para o disposto no item anterior, a Secretaria Gerenciadora, o gestor 

e o fiscal do contrato poderão solicitar informações junto à Coordenadoria de 

Contratos e Atas do Município de Barão de Cocais. 

13.11. As condições de cadastro reserva, alteração ou atualização, negociação e 

remanejamento de preços registrados, bem como as hipóteses de cancelamento de 

registro de fornecedor e de preços, encontram-se detalhadas no anexo Minuta – Ata 

de Registro de Preços. 

Da adesão à ata de Registro de Preços 

13.1. Os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os requisitos dispostos no Anexo - Minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

Das penalidades 

13.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas neste aviso. 

13.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

13.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO TERMO DE CONTRATO 

14.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

contratação direta. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste 

Aviso de contratação direta; 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo do item 14.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, 

com detalhamento na minuta de termo de contrato. 

14.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INCC - Índice Nacional de Custos da Construção, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com detalhamento na minuta 

de termo de contrato. 

14.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

14.10. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Da Garantia Contratual 

14.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

14.12.1. Conforme nos orienta a legislação Lei 14.133/2021 em seu art. 96, 

fica a critério da autoridade competente, em cada caso, a exigência de 

prestação de garantia. No caso em comento, entendemos não ser necessário 

tal exigência. 

14.12.2. É unânime da doutrina e na jurisprudência o caráter discricionário da 

garantia contratual, balizada por uma análise técnica.  

14.12.3. Niebuhr, tratando deste assunto, destaca que: 

(...) a discricionariedade do agente administrativo em exigir a garantia 

contratual básica é limitada e moldada pelos princípios da economicidade e da 

competitividade. Conquanto a lei confira a ele prerrogativa de exigir a garantia 

ou não, tais princípios restringem-na às situações de risco, quer em razão do 

vultoso montante pecuniário, quer porque comprometem a continuidade do 

serviço público. Se não houver risco, não há justificativa para onerar as 

propostas e tolher a competição, exigindo garantia básica. 

14.12.4. Mediante o apresentado, considerando o montante da pretendida 

contratação de pequeno vulto e sendo os serviços de baixo risco inferimos 

que a dispensa da exigência de garantia contratual não trata prejuízos a 

administração. 

Da Subcontratação 

14.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar:  

14.13.1. A subcontratação não será admitida no presente caso, tendo em vista 

que a parcela de maior relevância do objeto consiste justamente na elaboração 

dos laudos de avaliação imobiliária, atividades de natureza eminentemente 

técnica, intelectual e especializada, diretamente vinculada à capacidade 

técnica da futura contratada. A execução do objeto demanda atuação 

integrada, responsabilidade técnica direta e uniformidade metodológica na 

elaboração dos estudos, análises e conclusões técnicas, de modo que a 

eventual transferência da execução a terceiros poderia comprometer a 

padronização dos trabalhos, a rastreabilidade das informações produzidas, a 

responsabilização técnica e a qualidade final dos produtos entregues à 

Administração. Além disso, considerando que a qualificação técnica exigida 

no certame visa justamente aferir a aptidão da licitante para a execução do 

núcleo essencial do objeto contratado, a admissão de subcontratação da 

atividade principal poderia esvaziar a finalidade da exigência de capacidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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técnica, em afronta aos princípios do planejamento, da eficiência e da seleção 

da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Da comprovação de vínculo profissional 

14.14. Para fins de assinatura de contrato, a comprovação de vínculo profissional 

formal de cada responsável técnico indicado na declaração com a contratada, será 

aferida mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo 

as folhas que demonstrem o número de registro, qualificação civil ou contrato 

de trabalho; 

b) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente 

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da 

sede da licitante; 

c) No caso de profissional autônomo: contrato de prestação de serviço; 

d) Outros documentos hábeis à comprovação do vínculo profissional. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo 

ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta, em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
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15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do aviso de contratação direta; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa de licitação; 

15.1.5. fraudar a dispensa de licitação; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de 

licitação; 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Municipal de Barão de 

Cocais - MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 

15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

89, § 5º, da Lei 14.133/21 e art. 129 do Decreto Municipal n.º 247/2023. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o fornecedor ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste aviso de contratação direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

Administração Municipal de Barão de Cocais – MG. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão. 

https://www.baraodecocais.mg.gov.br/arquivo/legislacao/decreto_247_2023
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16.3. Todas as referências de tempo no Aviso de contratação direta, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta dispensa de licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da dispensa de licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de contratação direta e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do fornecedor, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. A aposição de assinatura no Aviso de contratação direta importa a incorporação 

e a vinculação, para todos os fins de direito, de todos os seus anexos, 

independentemente de assinatura específica, configurando aceitação integral de seu 

conteúdo. 

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste 

Aviso de contratação direta.  

16.11. O Aviso de contratação direta e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na plataforma 

https://ammlicita.org.br/ e no endereço eletrônico 

https://www.baraodecocais.mg.gov.br/licitacoes. 

ANEXOS 

16.12. Integram este Aviso de contratação direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

16.12.1. Anexo I – Termo de Referência 

https://ammlicita.org.br/
https://www.baraodecocais.mg.gov.br/licitacoes
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16.12.2. Anexo II – Documentação Exigida para Habilitação 

16.12.3. Anexo III – Modelos de Proposta e Declarações 

16.12.4. Anexo IV – Mapa de Gerenciamento dos Riscos 

16.12.5. Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.12.6. Anexo VI – Minuta de Termo de Contrato 

 

Barão de Cocais, data da assinatura eletrônica. 

 

 

Thawan Dias Silva Andrade 

Secretário Municipal de Projetos e Fiscalização 
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